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Às onze horas do dia dezessete de dezembro de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de 

Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, 

a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – A Presidente 

apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os Conselheiros apresentaram assuntos que 

deverão ser divulgados na mídia. IV - Modelo do Relatório Anual de Atividades - O Chefe de Gabinete da 

Presidência informou que será preparado modelo de relatório de atividades anual, em conjunto com a 

Auditoria, e disponibilizado na Intranet/INEA para acesso dos servidores. V - Cobrança de Serviços 

Ecossistêmicos – Serão expedidos ofícios da Presidência do INEA às operadoras de antenas de transmissão 

instaladas em área no interior de Unidade de Conservação do Estado dando conta da expedição do Decreto 

Estadual 43.946/2012 e a orientação para o pagamento. VI - Autorização Ambiental Célula Morro do Céu 

– O Conselho Diretor deliberou pela possibilidade de expedição de mais uma autorização ambiental 

prorrogando o prazo de operação da célula. As próximas etapas deverão ser analisadas em processo de 

licença de operação, se for o caso. VII - Assuntos Gerais – A Presidente lembrou aos servidores da festa de 

final de ano SEA/INEA, que acontecerá nesta quinta-feira, dia 20/12/12, após o expediente. VIII - E-
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07/500.387/11 - Molinaro e Martins Construção e Incorporações Ltda. - Deliberar quanto ao recurso - 

Conforme considerações do Superintendente de Lagos de São João, o Conselho Diretor deliberou pelo 

indeferimento do recurso. IX - E-07/513.533/12 - José Carlos M. Lucas - Ratificação de embargo - 

Conforme considerações do Superintendente de Lagos de São João, o Conselho Diretor decidiu ratificar o 

embargo. X - E-07/509.035/11 - Marina do Pirata's Spe S/A - Deliberar quanto ao recurso - Conforme 

considerações do Superintendente da Baía da Ilha Grande, o Conselho Diretor decidiu deliberou pelo 

indeferimento do recurso. XI - E-07/513.183/12 - Sérgio Lopes Neves de Oliveira - Ratificação de 

embargo - Conforme considerações do Superintendente da Baía da Ilha Grande, o Conselho Diretor decidiu 

ratificar o embargo. XII - E-07/512.450/12 - Johnny da Silva Moreira - Deliberar quanto à manutenção do 

embargo - Conforme considerações do Representante da Superintendência de Rio Dois Rios, o Conselho 

Diretor decidiu pela manutenção do embargo. XIII - E-07/512.458/12 - Rosimaldo Turri - Deliberar 

quanto à manutenção do embargo - Conforme considerações do Representante da Superintendência de Rio 

Dois Rios, o Conselho Diretor decidiu pela manutenção do embargo. XIV - E-07/512.561/12 - Rose Amara 

Bersot Barcelos - Deliberar quanto à manutenção do embargo - Conforme considerações do Representante 

da Superintendência de Rio Dois Rios, o Conselho Diretor decidiu pela manutenção do embargo. XV - E-

07/512.539/12 - Prefeitura Municipal de Macuco - Deliberar quanto à manutenção do embargo - 

Conforme considerações do Representante da Superintendência de Rio Dois Rios, o Conselho Diretor 

decidiu pela manutenção do embargo. XVI - E-07/500.818/11 - Auto Posto do Trabalho XIX Ltda. - 

Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações do Representante da Superintendência da Baía da 

Guanabara, o Conselho Diretor deliberou pelo indeferimento do recurso. XVII - E-07/506.651/11 - Pedro 

Soares de Assumpção - Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações do Representante da 

Superintendência da Baía da Guanabara, o Conselho Diretor deliberou pelo indeferimento do recurso. XVIII 

- E-07/504.543/12 - Super Posto Nota 1000 Ltda. - Deliberar quanto ao recurso - Conforme considerações 

do Representante da Superintendência da Baía da Guanabara, o Conselho Diretor deliberou pelo 

indeferimento do recurso. XIX - Proposta de Resolução INEA, estabelecendo critérios para reposição 

florestal, decorrentes de corte e supressão de vegetação – Proposta aprovada, conforme considerações da 

Diretora da DILAM. O Conselho Diretor deliberou que as propostas de Resolução INEA devem tramitar 

junto à Procuradoria para análise prévia. XX - E-07/201.121/03 - Nestlé Brasil Ltda. – Processo retirado de 

pauta a pedido da Diretora da DILAM. XXI - Listagem das licenças expedidas nos termos da competência 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

ATA DA 133ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDIR – DIA 17/12/2012 
 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

3 

regulamentada pela Resolução INEA nº 48, de 18/01/2012, nos meses de Julho e Agosto, totalizando 303 

expedições - Conforme considerações da Diretora da DILAM, o Conselho Diretor tomou ciência do assunto. 

XXII - E-07/513.701/12 - DIBAP/COMBIO - Autorização quanto à incorporação de um bem ao 

patrimônio do INEA - Conforme considerações do Diretor de Administração e Finanças, o Conselho Diretor 

autorizou a incorporação do bem ao patrimônio do INEA. XXIII - E-07/513.703/12 - DIBAP/COMBIO - 

Autorização quanto à incorporação de um bem ao patrimônio do INEA - Conforme considerações do Diretor 

de Administração e Finanças, o Conselho Diretor autorizou a incorporação do bem ao patrimônio do INEA. 

XXIV - E-07/508.732/12 - INEA / HICON - Autorização quanto à incorporação de bens ao patrimônio do 

INEA - Conforme considerações do Diretor de Administração e Finanças, o Conselho Diretor autorizou a 

incorporação dos bens ao patrimônio do INEA. XXV – CI INEA/AUDIT Nº 172/2012 – Controle de bens 

patrimoniais – Administrar recebimento de doações e pedidos de materiais – Conforme considerações do 

Auditor, o Conselho Diretor aprovou a sugestão de padronização do modelo de Termos de Doação, o qual 

será disponibilizado na Intranet/INEA. XXVI - E-07/513.448/12 - Minuta de Resolução CONEMA sobre 

coleta seletiva – Proposta aprovada, conforme considerações da Representante da Diretoria de Gestão das 

Águas e do Território. O documento deverá ser encaminhado à representante do INEA junto ao CONEMA, 

servidora Lucia Barbosa. XXVII - Minuta de Resolução INEA que aprova a metodologia para elaboração 

de inventários de emissão atmosférica por veículos automotores, em escala regional, para aplicação no 

Estado do Rio de Janeiro. – Resolução aprovada, conforme considerações do Diretor de Informação, 

Monitoramento e Fiscalização O processo será encaminhado previamente à Procuradoria do INEA para 

análise e manifestação. XXVIII - Listagem das licenças expedidas nos termos da competência 

regulamentada pela Resolução INEA nº 48, de 18/01/2012, no ano de 2012, totalizando 39 expedições - 

Conforme considerações do Diretor de Informação, Monitoramento e Fiscalização, o Conselho Diretor 

tomou ciência do assunto. XXIX - E-07/503.037/12 - Estudos e projetos básicos para o controle de 

inundações e recuperação ambiental nos locais de Mambucaba, Japuiba, Perequê e Bracuí, Angra dos Reis - 

RJ. Valor de R$ 1.494.153,25 (Um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil cento e cinquenta e três reais 

e vinte e cinco centavos) – Proposta aprovada, conforme considerações do Diretor de Recuperação 

Ambiental. XXX - E-07/508.575/12 - Licitação na modalidade concorrência, cujo objeto consiste no 

“Desenvolvimento e implantação da complementação do trabalho social para continuidade das obras de 

controle de cheias e recuperação ambiental nos municípios de Nova Friburgo, Petrópolis e Teresópolis, no 
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estado do Rio de Janeiro,” no valor médio estimado de R$ 3.018.892,62 - Proposta aprovada, conforme 

considerações do Diretor de Recuperação Ambiental. XXXI – E-07/502.897/12 - Executivo e Obras do 

Cinturão de Drenagem e Esgotamento Sanitário da praia de Sepetiba, RJ – Ratificação para licitação na 

modalidade concorrência – Objeto – CN Nº 02/2012 – Valor: 9.590.494,53 – FECAM - Ratificação 

aprovada, conforme considerações do Diretor de Recuperação Ambiental. XXXII - E-07/513.853/2012 - 

Fundação Departamento de Estradas de Rodagem - DER - Retificar a ata da 132ª Reunião Ordinária do 

CONDIR – Dia 10/12/2012, item X. Onde se lê “o processo E-07/513.583/2012 - Fundação Departamento 

de Estradas de Rodagem - DER” leia-se: processo E-07/513.853/2012 - Fundação Departamento de Estradas 

de Rodagem - DER - Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Presidência, o Conselho Diretor 

aprovou a retificação. XXXIII - Por solicitação do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, o processo E-

07/513.125/12 - Vagner Evaldo Nunes da Costa, foi incluído na pauta – Ratificar a proposta de embargo. 

Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, o Conselho Diretor decidiu ratificar o 

embargo. XXXIV– ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os 

representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 
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